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INDICAÇÃO N° 058/2015 

 
 
 

DONIAS FERREIRA COSTA, Vereador deste Município, 
usando das prerrogativas que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
Municipal e Regimento Interno Cameral, INDICA ao Excelentíssimo  
Prefeito Municpal de Pinheiros, envidar esforços no sentido de 
providenciar um painel eletrônico para identificação das senhas no 
AMA, Hospital e Farmácia Básica deste município. 

  
 

 
JUSTIFICATIVA 

 
                   A presente indicação justifica-se pelo motivo de os 
usuários reclamam que uma vez que existe a seqüência numérica 
estabelecida por distribuição de senhas, os mesmos não podem 
identificar através de um painel eletrônico a sua vez. 
 

 
 
 

          Assim justifica a presente indicação. 
 
         Sala das Sessões, 20 julho de 2015. 
 

  
 
 
 
 

DONIAS FERREIRA COSTA 
Vereador 
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